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Avenida Graça Aranha 35, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-002
Telefones: (21) 3037-6001 ou (21) 3037-6002 - https://www.gov.br/ancine

TERMO ADITIVO
 
Processo nº 01416.004283/2020-00
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO  DE
RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº
06/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA
NACIONAL DO CINEMA- ANCINE
E A EMPRESA MED MAIS
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA       

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, autarquia federal de natureza especial,
instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 06/06/2001, com Escritório Central na Cidade do Rio
de Janeiro/RJ, na Avenida Graça Aranha, 35 – Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.884.574/0001-
20, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Secretário de Gestão
Interna, EDUARDO FONSECA DE MORAES, conforme Portarias ANCINE  nº 594- E, de 16 de
março de 2022 e nº 201-E, de 16 de Abril de 2020, matrícula SIAPE nº 1905218, residente e
domiciliado nesta Cidade, e de outro, a empresa MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.557.452/0001-43, sediada na Rua 25 Sul Lote 30
Bloco A Lojas 111 e 113 e 114 – Edifício Park Style - Águas Claras, em Brasília-DF. CEP: 71927-180,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. BRUNA LIVIA COSTA
REIS, conforme o Processo n.º 01416.002706/2021-20, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º
05/2021, têm justo e avençado e resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Retificação em
conformidade com o preceituado na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores e na Instrução Normativa
SEGES/MPDG n.º 05, de 26 de maio de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO
 
1.1    Constitui objeto deste Termo Aditivo de Retificação a alteração da Cláusula Sexta-Reajustamento de
Preços em Sentido Amplo, em razão de erro material constante no conteúdo da cláusula, cujo objeto é a
contratação de serviços continuados de Brigada de Incêndio, incluindo mão de obra, equipamentos e
materiais, com manutenção de mangueiras e extintores, para execução das atividades de prevenção e
combate a princípio de incêndios, controle de pânico, abandono de edificação e primeiros socorros, nas
instalações do prédio do Escritório Central da Agência nacional do Cinema - ANCINE, localizado na Av.
Graça Aranha 35, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ALTERAÇÃO
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2.1   Altera-se a Cláusula Sexta-Reajustamento de Preços em Sentido Amplo do Contrato nº 06/2021 para
alterar o conteúdo da cláusula em comento, em concordância com o preconizado nos arts. 54 e 61
da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017, para contratos com mão de obra exclusiva:
 

6.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
 
6.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
6.2.   Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser
repactuados.
6.3.   A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
6.4.   A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente
desses instrumentos.
6.5.    O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.5.1.  Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;
6.5.2.  Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público
vigente à época da apresentação da proposta;
6.5.3.   Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital.
 

6.6.   Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou
apostilada.
6.7.   As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento
do contrato.
6.8.   Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.8.1  da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
6.8..2  da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha
de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.8.3.  do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.9  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.
6.10  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.11  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo,
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
6.12   A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
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empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
6.13  Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
6.14  Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo 15 (IPCA-15) com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 
6.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.14.2.  Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente,
o definitivo.
6.14.3.   Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.14.4.    Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
aditivo.
6.14.5.  Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.
6.15.   Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
 

6.15.1     a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.15.2.     em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.15.3     em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

 
6.16.   Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.17.   A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
6.18..   O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos
custos.
6.19.  As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
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6.20.   O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA –  RATIFICAÇÃO
 
3.1  Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.º 06/2021, desde que não
alteradas por este Termo Aditivo de Retificação, que passa a fazer parte integrante do referido contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO
 
4.1 O presente Termo Aditivo de Retificação será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, nos
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n.° 8.666/1993, correndo as despesas às expensas da
CONTRATANTE.
      Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Retificação vai eletronicamente
assinado pelos contratantes, depois de lido e achado em ordem.

 
 
CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
 
 
 

EDUARDO FONSECA DE MORAES
Secretário de Gestão Interna

 
 
CONTRATADA: MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA

 
 

 
BRUNA LIVIA COSTA REIS 

Representante legal
 

Documento assinado eletronicamente por Bruna Livia Costa Reis, Usuário Externo, em 17/01/2023, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da RDC/ANCINE nº 121, de 8
de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Fonseca de Moraes, Secretário de Gestão Interna,
em 25/01/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Suzane Cris�ne Freitas Cardoso, Testemunha, em
26/01/2023, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Gomes Ramos, Testemunha, em 27/01/2023, às
09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da RDC/ANCINE nº 121, de 8
de agosto de 2022.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 2623861 e o
código CRC 49636456.

 
Referência: Processo nº 01416.004283/2020-00 SEI nº 2623861
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